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CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PARECER JURÍDICO Nº 24/2025 

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 05/2025 - Aquisição de 12 (doze) inscrições para o 

evento "Encontro Nacional de Gestores e Legislativos Municipais em Foz do Iguaçu/PR, 09 a 12 

Dezembro de 2025. 

1. RELATÓRIO

ANÁLISE JURÍDICA. DlREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONGRESSO. 
INEXIGIBlLIDADE DE LICITAÇÃO. ART. 74, INCISO III, 
ALÍNEA "F" DA NOVA LEJ DE LICITAÇÕES E CONTRA TOS. 
PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

Trata-se de análise dos aspectos legais do procedimento tombado sob a nomenclatura 

"INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2025", no qual a CÂMARA DE VEREADORES 

DE ITA BAIANA/SE objetiva a "Aquisição de 12 (doze) inscrições para o evento "Encontro Nacional 

de Gestores e Legislativos Municipais em Foz do Iguaçu/PR, 09 a 12 Dezembro de 2025 ". 

Em consulta realizada ao PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL-PCA de 2025 deste 

Poder Legislativo, existe a estimativa do custo de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para ''ATENDER 

ÀS NECESSIDADES DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA NO TOCANTE 

A CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTES E AQUISIÇÃO DE INSCRIÇÕES EM CURSOS 

EXTERNOS''. 

Compõem o processo administrativo as certidões negativas da empresa que irá ministrar o 

curso, assim como os currículos dos palestrantes. 

Os autos seguem a esta Procuradoria para opinião da legalidade do procedimento. 

É o breve relatório. À fundamentação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Já sob a égide da antiga Lei de Licitações e Contratos - Lei nº 8.666/93 - existia 

posicionamento pacífico de que a análise do órgão de assessoramento jurídico deveria tão somente se 

restringir aos aspectos legais-formais, não cabendo ao parecerista adentrar no mérito da contratação, 
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